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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL I

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO E DIREITOS
SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL” do IV Encontro Virtual do
CONPEDI (IVEVC), com a temática “Constitucionalismo, Desenvolvimento,
Sustentabilidade e Smart Cities”, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-graduação em Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil, e apoio
institucional de importantes centros de ensino dos Estados Unidos (Widener University
Delaware Law School), Espanha (Universidad de Alicante) e Itália (Universidade degli Studi
di Perugia), em conexão com a Escola de Ciências Jurídicas e Sociais e o Programa de
Pós-graduação em Ciências Jurídicas da UNIVALI/SC, assim como do Mestrado Profissional
em Direito da UFSC, em evento realizado entre os dias 09 e 13 de novembro de 2021, de
forma telepresencial, com a utilização da Plataforma ConferênciaWeb RNP, tendo em vista o
momento mundial de pandemia e isolamento social imposto pelo COVID19.

Trata-se de publicação que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes ao Direito material e
processual do Trabalho, a Reforma Trabalhista e as implicações da pandemia e do COVID19
nas relações laborais, apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores no âmbito do
Grupo de Trabalho e Linha de pesquisa. Compõe-se de textos doutrinários, advindos de
projetos de pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e graduação,
que colocam em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos relevantes.

Assim, a coletânea reúne uma gama de pôsteres que apontam questões jurídicas relevantes na
sociedade contemporânea, todos com olhos e vinculados ao Estado Democrático de Direito.

O primeiro pôster teve como título a “O USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO
MERCADO DE TRABALHO E A DISCRIMINAÇÃO ALGORÍTMICA: OS RISCOS À
PERPETUAÇÃO DE PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS”, do autor Adilson Carvalho
Pantoja, sob a orientação da Professora Semírames De Cássia Lopes Leão.

O segundo pôster “OS CONTRATOS DE TRABALHO DE E-SPORTS E A
REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE” da lavra do autor Kaio do Nascimento Rodrigues,
sob a orientação da Professora Vanessa Rocha Ferreira.

“POLÍTICAS PÚBLICAS TRABALHISTAS NO BRASIL: REFLEXÕES SOBRE A LEI



Nº. 13.467, DE 13/07/2017”, terceiro da coletânea, é o trabalho da autora Tarsila Araujo
Leite, com a orientação do Professor Flávio Marcelo Rodrigues Bruno.

O quarto texto, com o verbete “PRECARIZAÇÃO TRABALHISTA E NECESSIDADE DE
REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA DA CATEGORIA DOS ENTREGADORES POR
APLICATIVO”, de autoria de Wellington Maia Da Silva, com a orientação da Professora
Semírames De Cássia Lopes Leão.

O quinto texto, da lavra do autor Gustavo Santana de Souza, é intitulado
“TRABALHADORES DE APLICATIVO: SITUAÇÃO ANÁLOGA AO TRABALHO
ESCRAVO DISFARÇADO”.

No sexto pôster intitulado “UBERIZAÇÃO DO TRABALHO DE ENTREGADORES DE
APLICATIVOS EM TEMPOS DE COVID-19: EFEITOS PARA ALÉM DO CAMPO
JURÍDICO”, de autoria de Haroldo Júnior da Rocha Soares, e orientação da Professora
Semírames De Cássia Lopes Leão.

O sétimo e último texto da coletânea, do autor Lucas Rufino da Cunha, e orientação da
Professora Semírames De Cássia Lopes Leão, aprovado com o verbete “A (IN)UTILIZAÇÃO
DOS DIREITOS HUMANOS SOCIAIS FRENTE AOS MORADORES DE RUA: UMA
BREVE ANÁLISE DA UTOPIA JURÍDICA SOCIOASSISTENCIAL COMO DIREITO DE
TODOS”.

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos. Percebe-se uma preocupação salutar dos autores em combinar o exame dos
principais contornos teóricos dos institutos, aliando a visão atual de efetividade na busca por
direitos e garantias fundamentais na esfera Trabalhista. A publicação apresentada ao público
possibilita acurada reflexão sobre tópicos avançados e desafiadores do Direito material e
processual do Trabalho contemporâneo. Os textos são ainda enriquecidos com investigações
legais e doutrinárias da experiência jurídica estrangeira a possibilitar um intercâmbio
essencial à busca de soluções para as imperfeições do sistema brasileiro e internacional.

Sem dúvida, esta publicação fornece instrumentos para que pesquisadores e aplicadores do
Direito compreendam as múltiplas dimensões que o mundo contemporâneo assume na busca
da conjugação da promoção dos interesses individuais e coletivos para a consolidação de uma
sociedade dinâmica, multifacetada e de consenso.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente



coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

15 de novembro de 2021.

Professora Ms. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni
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Professor Dr. Lucas Pires Maciel
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BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: DA LEI 13.981/2020 E DOS
IMPACTOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Cesar Augusto Silva da Silva1

Thiago Ferreira De Carvalho

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O Benefício de Prestação Continuada é um benefício assistencial concedido ao idoso e à
pessoa com deficiência que não possuem meios de prover o próprio sustento, cuja
regulamentação está prevista na Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/. A condição de
vulnerabilidade socioeconômica pode ser verificada por meio da constatação de critérios
objetivos e subjetivos. O critério objetivo da vulnerabilidade socioeconômica é a verificação
da soma dos rendimentos de todo o grupo familiar, sendo divido pelo número de integrantes
deste, adotando como referência o valor referente à ¼ (um quarto) do salário-mínimo vigente.
O critério objetivo, contudo, é alvo de polêmicas acerca da eficácia na avaliação dos sujeitos
elegíveis a receber o benefício. Em razão disso, inovações legislativas e jurisprudenciais
empenharam esforços para combater a distorção entre o texto da lei e a finalidade da norma, a
fim de garantir que os sujeitos alcançados pelo benefício fossem os que a Constituição
almejava albergar. Para tanto, analisou-se o impacto das novas diretrizes do benefício no
número de crescimento de beneficiários de 1996 a 2020.

O presente trabalho teve como objetivo analisar as leis do Congresso Nacional, os decretos do
Poder Executivo Federal, e as instruções normativas da Autarquia INSS, referentemente ao
BPC, a fim de verificar a pertinência das alterações ao longo dos anos. Ademais, destinou-se
atenção aos julgamentos com efeito vinculante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo
Tribunal Federal.

A finalidade da pesquisa é básica, portanto, a metodologia utilizada foi a descritiva, com
abordagem qualitativa. Valendo-se, portanto, da utilização das técnicas de revisão
bibliográfica e documental.

A conclusão que se alcança é que o critério objetivo para verificação do enquadramento em
situação de vulnerabilidade socioeconômica evoluiu bastante, conforme pode se acompanhar
da evolução do número de beneficiários. Constata-se também que nos primeiros anos (1996
até 2007) essa avaliação socioeconômica dispunha de menos parâmetros e por consequência,
menos uniformidade, oferecendo um cenário propício para desencontro de informações,
equívocos e até fraudes, podendo ter sido a causa do número expressivo de beneficiários
novos. Todavia, não é possível concluir tal teoria, vez que a ampliação do acesso ao
atendimento do INSS também pode ter sido fator influente nos resultados. Ademais, revela-se
bastante interessante o papel do CadÚnico como ferramenta de reunião de informações das
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famílias de baixa renda do país, em que pese tenha se tornado obrigatório somente em 2018.
Refletindo inequivocamente no número de beneficiários ativos que tem crescido cada vez
menos. Contudo, a discussão acerca do limite encontra desfecho com a publicação da Lei
13.981/20, sendo sucedida pela Lei 13.982/20 e a MP 1.023/20.

Palavras-chave: BPC, Assistência social, LOAS, Miserabilidade, Renda per capta
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